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LICITAÇÃO POR PREGÃO

N.º 31/2019

Proc.: PAD  3685/2019

Licitação para aquisição de veículos para renovação da frota deste Tribunal.

RELATÓRIO  

Instado a proceder à licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a fim de contratar

empresa(s) visando a eventual aquisição de veículos para renovação da frota deste Tribunal.

O Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso

de Licitação na internet, nos sites do TRE-BA e Comprasnet e no Diário Oficial da União,

respectivamente.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às 9h241min

(horário de Brasília), apresentou-se o Pregoeiro Oficial e membro da equipe de apoio

designados pela Portaria n.º 71/2019, a fim de procederem à realização dos trabalhos

relativos ao Pregão em epígrafe. Entretanto, em razão intercorrências durante a realização de

revisão biométrica extraordinária na serventia eleitoral na qual este Pregoeiro está como

Chefe de Cartório, bem como momentânea dificuldade de acesso à internet, publicou-se

aviso redesignando a data de 30/08/19 às 9h30min para abertura da fase de lances.

Aberta a sessão em 30/08/19, no horário previamente comunicado no sistema ComprasNet,

após a análise das propostas, as licitantes foram classificadas para a fase de lances, conforme

condição do ato convocatório.

Quando da análise das propostas, nas fases de aceite e habilitação, o Pregoeiro assim

procedeu:

ITEM 1 - A licitante melhor colocada, INTTEC, obteve aceitação de sua proposta após o

pregoeiro verificar que o objeto ofertado estava em conformidade com o quanto exigido no

termo de referência anexo ao edital.

Tentativa de renegociação, nos termos da cláusula 8.1 do Edital, realizada, porém sem

sucesso. Durante a fase de habilitação o pregoeiro procedeu à verificação da situação dessa

licitante no SICAF, atestando a sua regularidade quanto a Receita Federal, FGTS, INSS,

Trabalhista, Fiscal Federal e Fiscal Estadual. Foi enviado tempestivamente pela licitante
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Contrato Social. Ainda acessou os sites do www.cnj.jus.br e www.portaltransparencia.gov.br

consultando as certidões a que se referem o edital, inclusive quanto impedimentos indiretos

constantes do SICAF. Conferência relativa ao quadro societário realizada, na forma do

edital.

Realizada aceitação e habilitação, após tentativa de renegociação frustrada.

ITEM 2 - A licitante melhor colocada, TRIUNFO, obteve aceitação de sua proposta após o

confirmar expressamente que o objeto ofertado estava em conformidade com o quanto

exigido no termo de referência anexo ao edital.

Tentativa de renegociação, nos termos da cláusula 8.1 do Edital, realizada, com sucesso,

reduzindo o preço ofertado, tudo como consta da Ata juntada a este PAD. Durante a fase de

habilitação o pregoeiro procedeu à verificação da situação dessa licitante no SICAF,

atestando a sua regularidade quanto a Receita Federal, FGTS, INSS, Trabalhista e Fiscal

Federal. Foram enviados tempestivamente pela licitante a certidão fiscal estadual e alteração

de Contrato Social, sendo que aquela teve sua autenticidade verificada no site oficial. Foram

emitidas todas as declarações constantes do sistema ComprasNet relativas ao licitante em

análise. Ainda acessou os sites do www.cnj.jus.br e www.portaltransparencia.gov.br

consultando as certidões a que se referem o edital, inclusive quanto impedimentos indiretos

constantes do SICAF. Conferência relativa ao quadro societário realizada, na forma do

edital.

Realizada aceitação e habilitação, após tentativa de renegociação frustrada.

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, inexistiu irresignação.

Os objetos foram adjudicados às empresas vencedoras, conforme termo de adjudicação

juntado ao PAD.

Informo inexistirem eventos que ensejassem comunicação à SELIC, em razão de eventuais

condutas ilícitas.

Por fim, cientifico que em razão de falhas reiteradas apresentadas no programa AppSheel

deste cartório, não foi possível condensar todos os documentos de habilitação da licitante em

um único documento.

É o Relatório, que ora submetemos à análise do Senhor Diretor-Geral deste Regional.

De ordem, à ASSESD.
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Salvador, em 30 de agosto de 2019.

Sivaldo Tavares de Jesus Pregoeiro
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